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RESOLUÇÃO Nº 005/2020 

 
A Diretoria do Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia – IAF, no uso 

de suas atribuições  

considerando que vários Auditores Fiscais tem se aposentado com proventos so-

bremaneira reduzidos 

R E S O L V E 

Art. 1º - Fica estabelecido que a contribuição mensal devida pelos filiados, na hipó-

tese dos proventos de aposentadoria serem fixados em valores menores ou iguais à 

remuneração do Auditor Fiscal Classe I, será igual àquela devida pelos filiados inte-

grantes desta Classe, conforme previsto no art. 59, §4º, do Estatuto, respeitados os 

direitos daqueles já possuem o benefício. 

Parágrafo Único – Para os fins desta Resolução, considera-se como remuneração 

do Auditor Fiscal Classe I, os valores relativos ao Padrão de Vencimento e à Gratifi-

cação de Atividade Fiscal. 

Art. 2º - O benefício previsto o artigo primeiro será concedido mediante requerimen-

to do interessado, vigorando a partir do mês seguinte ao do deferimento do pedido. 

Art. 3º - Ficam mantidos os benefícios concedidos anteriormente à vigência desta 

Resolução. 

Art. 5º - Esta resolução vigorará até 31 de dezembro de 2020. 

Salvador, 21 de outubro de 2020. 
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